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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto Nº 3.683, DE 1º DE fEvEREiRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual, e considerando 
as informações no Processo administrativo estadual n° 2023/820262,
resolve:
art. 1° fica prorrogado, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência 
concedido no decreto estadual nº 3.249, de 03 de agosto de 2023.
art. 2° este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 1º de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto Nº 3.684, DE 1º DE fEvEREiRo DE 2024
altera a ementa e dispositivos do decreto estadual nº 2.766, de 21 de 
novembro de 2022.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii, x e xx, da constituição estadual,
decreta:
art. 1º a ementa do decreto estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 
2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
“dispõe sobre delegação de atribuições aos chefes da casa civil e da casa 
Militar, aos comandantes-gerais da Polícia Militar e do corpo de bombeiros 
Militar, aos secretários de estado e aos dirigentes das autarquias e fun-
dações Públicas; autorização aos secretários de estado para celebração, 
em nome do estado, de contratos e instrumentos congêneres; e altera o 
decreto estadual nº 1.230, de 26 de fevereiro de 2015”.
art. 2º o decreto estadual nº 2.766, de 2022, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
“art. 1º ..............................
i - a delegação de diversas atribuições ao chefe da casa civil da governa-
doria do estado, ao chefe da casa Militar da governadoria do estado, ao 
comandante-geral da Polícia Militar do estado do Pará, ao comandante-
geral do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará, ao secretário de 
estado de Planejamento e administração, aos secretários de estado e aos 
dirigentes das autarquias e fundações Públicas;
............................................

cAPítuLo iii-A 
DAs AtRiBuiçÕEs DELEGADAs Aos coMANDANtEs-

GERAis DA PoLíciA MiLitAR 
E Do coRPo DE BoMBEiRos MiLitAR

art. 3º-a fica delegada ao comandante-geral da Polícia Militar do estado 
do Pará a atribuição para decidir sobre prorrogação de prazo para conclu-
são dos Conselhos de Justificação, bem como o seu sobrestamento, na 
forma da lei estadual nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006.
art. 3º-b fica delegada ao comandante-geral do corpo de bombeiros Mili-
tar do estado do Pará a atribuição para decidir sobre prorrogação de prazo 
para conclusão dos Conselhos de Justificação, bem como o seu sobresta-
mento, na forma da lei estadual nº 9.161, de 13 de janeiro de 2021.
............................................”
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 1º de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1037583

DEcREto DE 1º DE fEvEREiRo DE 2024
designa o substituto do governador do estado no colegiado Microrregio-
nal, dos representantes do estado do Pará no comitê técnico e do re-
presentante da secretaria de estado das cidades e integração regional 
(secir) no conselho Participativo, que integram a estrutura de governan-
ça da Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae), instituída pela lei 
complementar estadual nº 171, de 21 de dezembro de 2023.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando o disposto no inciso ii e na alínea “d” do inciso iii do art. 5º, 
no inciso ii do § 1º e no § 5º do art. 6º da lei complementar estadual nº 
171, de 21 de dezembro de 2023, e no inciso i do art. 13, no inciso i e no 
§ 4º do art. 35, e no inciso iv do art. 37 do decreto estadual nº 3.621, de 
27 de dezembro de 2023; e
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2024/52657,
r e s o l v e:
art. 1º designar o Procurador-geral do estado, ricardo Nasser sefer, 
substituto do governador do estado do Pará na presidência do colegiado 
Microrregional da Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae), passan-
do automaticamente a representar o estado do Pará.
art. 2º designar para atuar como representante do estado do Pará no co-
mitê técnico da Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae):
abraÃo beNassUlY Neto
HUgo PeNNa HacHeM
liaNe do socorro bastos brito

art. 3º designar para atuar como representante da secretaria de estado 
das cidades e integração regional (secir), no conselho Participativo da 
Microrregião de águas e esgoto do Pará (Mrae):
adrieNe Macedo cavalcaNte Matias
art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 1º de fevereiro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

EDitAL DE coNvocAção Nº 1/2024
o Presidente do colegiado Microrregional, de acordo com o § 5º do art. 
6º da lei complementar estadual nº 171, de 21 de dezembro de 2023, 
coNvoca os exmos. srs. Prefeitos Municipais do estado do Pará para com-
parecerem à assembleia extraordinária, a ser realizada no dia 4 de março 
de 2024 (segunda-feira), às 15 horas, no auditório do Prédio sede da Pro-
curadoria-geral do estado - Pge, localizado na rua dos tamoios, nº 1.671, 
bairro batista campos, belém/Pa, de forma híbrida, com fundamento no 
inciso ii do art. 15 do regimento interno Provisório da Microrregião de 
águas e esgoto do Pará - Mrae, estabelecido pelo decreto estadual nº 
3.621, de 27 de dezembro de 2023, com a seguinte pauta:
1) instalação do colegiado Microrregional;
2) eleição dos representantes dos Municípios no comitê técnico;
3) eleição do secretário-geral; e
4) apreciação da proposta de resolução, a que se refere o inciso i e o § 1º do 
art. 14 do decreto estadual nº 3.621, de 2023.
os Municípios poderão ser representados pelos respectivos Prefeitos Muni-
cipais ou, em suas ausências ou impedimentos, pela autoridade municipal 
por eles indicadas por oficio encaminhado ao Presidente do Colegiado Mi-
crorregional, para o e-mail mrae@pge.pa.gov.br, antes do horário fixado 
para o inicio da assembleia extraordinária do colegiado Microrregional, nos 
termos do inciso ii do art. 13 do decreto estadual nº 3.621, de 2023.
em cumprimento ao parágrafo único do art. 19 do decreto estadual nº 
3.621, de 2023, fica facultada a participação por meio virtual, conforme o 
link a ser disponibilizado.
Nos termos do disposto no § 1º do art. 35 do decreto estadual nº 3.621, de 
2023, os Municípios poderão indicar 1 (um) representante para compor o 
Comitê Técnico, com seu respectivo suplente, por oficio dirigido ao Presidente 
e encaminhado para o e-mail mrae@pge.pa.gov.br, acompanhado dos currí-
culos dos indicados, até o dia 28 de fevereiro de 2024 (quarta-feira). 

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar Jarbas vascoNcelos do carMo, secretário de estado de 
igualdade racial e direitos Humanos, a viajar para frankfurt/alemanha, no 
período de 11 a 14 de abril de 2024, a fim de participar, como palestrante, 
do i congresso germano-brasileiro de direito, promovido pelo instituto 
silvio Meira, que ocorrerá no auditório da goethe Universität, devendo 
responder pelo expediente do órgão, na ausência do titular, edilza JoaNa 
oliveira foNtes, secretária adjunta. 
Palácio do goverNo, 1º de fevereiro de 2024. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar os servidores da secretaria de estado de desenvolvimento agro-
pecuário e da Pesca (sedaP), abaixo relacionados, a viajarem para ams-
terdã/Holanda, no período de 5 a 9 de fevereiro de 2024, a fim de partici-
parem do “evento mundial da cacauicultura – aMsterdÃ cocoa WeeK”, 
sem ônus para o estado, devendo responder pelo expediente do órgão, 
na ausência do titular, Marcio Marcelo de soUza triNdade, diretor 
administrativo e financeiro.

NoME cARGo
giovaNNi corrêa QUeiroz secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

gabriel foro siQUeira assessor técnico
dUlciMar de Melo e silva engenheira agrônoma

Palácio do goverNo, 1 de fevereiro de 2024. 
HELDER BARBALHo 
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar leoMar silva vieira, saraH loreNa faes brogNi, MiriaM 
aParecida federicci vieira, robsoN brogNi e ferNaNdo aNtôNio 
teixeira MeNdes, colaboradores eventuais da secretaria de estado de 
desenvolvimento agropecuário e da Pesca (sedaP), a viajarem para ams-
terdã/Holanda, no período de 4 a 12 de fevereiro de 2024, a fim de parti-
ciparem do “evento mundial da cacauicultura – aMsterdÃ cocoa WeeK”, 
sem ônus para o estado. 
Palácio do goverNo, 1º de fevereiro de 2024. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
designar claUdio lUciaNo da rocHa coNde para responder, até ulte-
rior deliberação, pela diretoria de regulação e Planejamento da agência 
de regulação e controle dos serviços Públicos de transporte do estado do 
Pará (artraN/Pa), a contar de 1° de fevereiro de 2024.
Palácio do goverNo, 1º de fevereiro de 2024. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado


